
www.cddmoz.org

BOLETIM SOBRE 
DIREITOS HUMANOS

h
tt
p
s:
//
m
u
lt
im

ed
ia
.e
u
ro
p
ar
l.e
u
ro
p
a.
euCDD 

is member of 

Quarta - feira, 12 de Novembro de 2025  I Ano V, n.º 498 I  Director: Prof. Adriano Nuvunga I Português

Família de “Cebolinha” continua 
sem respostas sobre a morte nas 
celas da PRM

l Em Abril do ano passado, a antiga Procuradora-Geral da República, Beatriz Buchi-
li, reconheceu que Cebolinha morreu nas celas da Polícia, mas negou que tivesse 
havido homicídio. No entanto, não disse o que teria tirado a vida do jovem que 
foi detido com saúde e em menos de 24 horas foi encontrado sem vida nas celas 
da 3.ª Esquadra da PRM na cidade de Maputo
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D
ois anos e quatro meses depois da morte, 
em 28 de Julho de 2023, de Macassar Aba-
car, mais conhecido por “Cebolinha”, ainda 

não há justiça para a família do jovem artista que 
encontrou a morte em circunstâncias estranhas 
nas celas da 3.ª Esquadra da Polícia da República 
de Moçambique (PRM), na cidade de Maputo. Em 
abril do ano passado, a antiga Procuradora-Geral 
da República, Beatriz Buchili, con�rmou a morte do 
jovem nas celas. 

Durante a apresentação do seu último Informe 
Anual à Assembleia da República (AR), disse que 
não tinha havido homicídio, o que levou ao ar-
quivamento do processo registado sob o número 
615/2023, mas não disse o que teria tirado a vida do 
jovem que foi detido com saúde e em menos de 24 
horas foi encontrado sem vida nas celas. 

Volvidos dois anos e quatro meses, o Centro para 
Democracia e Direitos Humanos (CDD) continua a 
defender que a informação de Buchili não foi escla-
recedora e, por isso, propõe um processo autóno-
mo contra o chefe das operações da 3.ª Esquadra, à 
data dos factos, bem como contra todos os agentes 
da PRM que estavam escalados na noite em que 
“Cebolinha” encontrou a morte. 

“Sobre a morte do cidadão Macassar Abacar, 
mais conhecido por ‘Cebolinha’, que perdeu a vida 
nas celas de uma das esquadras da PRM, importa 
partilhar que foi instaurado um processo-crime re-
gistado sob o número 615/2023, tendo sido o pro-
cesso arquivado por não se ter veri�cado o crime 
de homicídio, pois o exame pericial atestou tratar-
-se de morte natural”, disse Beatriz Buchili, em 24 
de Abril.

As versões da PRM sobre a morte de “Cebolinha”

Na altura, a PRM apresentou duas versões 
sobre a morte de Cebolinha. A primeira ver-
são aponta como causa da morte um derra-
me cerebral. A segunda versão indicava que o 
jovem bailarino encontrou a morte devido ao 
frio porque não tinha manta. As duas versões 
foram prontamente rejeitadas pela família que 
diz que “Cebolinha” foi vítima de espancamen-
to até à morte a mando de uma ex-namorada, 
após desavenças devido a uma dívida que a 
mulher tinha para com o pai do jovem baila-
rino. 

O CDD sabe de fontes da Polícia que “Ceboli-
nha” foi brutalmente espancado nas celas pela 
Polícia e tem os nomes de todos os agentes que 
estavam escalados na noite em que o jovem 
bailarino perdeu a vida. A Ordem dos Advoga-
dos de Moçambique (OAM) abriu, na altura, um 

processo-crimes, exigindo uma investigação e 
responsabilização dos agentes da Polícia en-
volvidos na morte de Macassar Abacar. 

Lembre-se que Macassar Abacar, que foi deti-
do com saúde, perdeu a vida em menos de 24 
horas nas celas, segundo a PGR, por causas na-
turais. Ora, volvidos dois anos e quatro meses, 
o CDD continua a defender que  a informação 
da PGR não foi su�cientemente esclarecedo-
ra e, por isso, propõe um processo autónomo 
contra o chefe das operações da 3.ª Esquadra, 
à data dos factos, bem como contra todos os 
agentes da PRM que estavam escalados na noi-
te em que “Cebolinha” encontrou a morte, para 
o esclarecimento do que teria efectivamente 
acontecido naquela noite para a devida res-
ponsabilização e compensação à família do jo-
vem que era o garante do sustento da família.

Volvidos dois anos e quatro meses, o Centro para 
Democracia e Direitos Humanos (CDD) continua 
a defender que a informação de Buchili não foi 
esclarecedora e, por isso, propõe um processo 
autónomo contra o chefe das operações da 3.ª 
Esquadra, à data dos factos, bem como contra 
todos os agentes da PRM que estavam escalados 
na noite em que “Cebolinha” encontrou a morte. 
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